
PREFEITURA MUNlClPAL DE VJÇOSA 
C E P 3 6 . 5 7 0 — E S T A O O DE MíK i^S G E R A l S 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI ^21/86 

Dè cle/iomij3aGao â v i a P£I'LJ13CCI 

O Povo do Município de Viçosa, por seus representantes 

lecais, aprovou e eu, era seu name, promulgo e sanciono a seguli^-

te Lei: 

I — 

Art. 12 - Pica denominada Rua Ze de Tata a antiga Rua 

3 no Bairro de Fátima, que se i n i c i a na Avenida Bruno Martino e 

termina na Avenida J.K-, no er ̂ roncamento com a antena-

Art. 2 9 - 0 Executivo Municipal providenciará a sina

lização da referida Rua dentro de 60 (sessenta) dias a part i r da 

data da promulgação desta Lei e fará as devidas camtinicações a 

CEMIG, TELEMIG, ECT e SAAE-

Art. 39 ^ Esta Lei entrará em vigor na data de sua pü'oli 

cação, revogadas as disposições em contrário. 

Viçosa, 15 de dezembro de 1986 

José Américo Garcia 

Prefeito Municipal 

(Aprovado em sessão da Câmara MunicipzQ, em 01/12/86), 
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